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RESUMO

- Tém os réus raz&o na parte em que entendem que na hipétese de alienacdo de coisa comum a avaliacédo
devera ser procedida por perito, e ndo por simples avaliador judicial. - Com efeito, na acdo de alienacéo de
coisa comum, para extin¢cdo de condominio, de procedimento especial de jurisdicdo voluntaria, nos termos
do art. 1.112, IV, do CPC, a avaliagédo h& de ser feita por perito nomeado pelo juiz, como esta no art. 1.114, |,
do mesmo diploma legal. - Na espécie, em face da contestacdo dos réus o imovel deveria ser avaliado
mediante pericia e ndo por simples avaliagdo, dando-se as partes oportunidade de indicarem assistente
técnico e formularem quesitos. - Alids, na peticdo da ... 0s réus ja tinham assinalado que a avalia¢éo do
imovel ndo fora apurada por pericia, nos termos do art. 1.114 do CPC. - Todavia, ndo é o caso da anulagao
do processo a partir do laudo de avaliagcdo, como pretendem os réus-apelantes, mas sim de realizacéo de
pericia para a avaliacdo do imovel, antes da venda em leildo, ainda mais face a regra do art. 1.109 do CPC,
pela qual, o juiz ndo esté adstrito ao critério da legalidade estrita, podendo adotar em cada caso a solugéo
que reputar mais conveniente ou oportuna. Ac. de 05-06-1991 Arquivo do EMFOR - TJ/2.356 EMFOR 540
EMENTA: - Avaliacdo de imével ndo é atribuicdo exclusiva de engenheiro. - Trata-se de mero trabalho de
pesquisa e de afericdo de pre¢o, que nao exige conhecimentos técnicos especificos. RESUMO DO
ACORDAO: - A pericia restringiu-se a uma simples avaliagdo do imével e, para tal mister, ndo s&o exigidos
conhecimentos técnicos de engenharia. - A avaliagdo de um imdvel é a resultante de um trabalho de
pesquisa de mercado e de afericdo de prec¢o, o0 que, como é curial, ndo é atribuicdo especifica e exclusiva da
profissédo de engenheiro. - Tanto € assim, que os avaliadores judiciais, que com proficiéncia, fazem centenas
de avalia¢des todos os dias no Foro, ndo sdo necessariamente engenheiros. - A alegacéo de que, pelo
artigo 7° da Lei n® 5.194, de 1966, a avaliacao teria de ser feita por engenheiro é equivoca. - Esse dispositivo
diz que <<As atribui¢cBes profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro agrébnomo consiste em:
a)...; b) ... . ¢) estudos, projetos andlises, avaliacdes, vistorias, pericias, pareceres e divulgacao técnica>>. -
O fato de a palavra <<avaliagbes>> estar incluida no texto nédo significa que todas as avaliacdes sejam de
atribuicdo exclusiva de engenheiro, pois, se assim tivéssemos que entender, teriamos que admitir que todas
as outras palavras (<<estudos>>, <<projetos>>, <<andlises>>, <<vistorias>>, <<pareceres>> e
<<divulgacéao técnica>> referiam-se a atribuicdes exclusivas da profissédo de engenheiro, 0 que seria um
absurdo, porque h& estudos e projetos de natureza diversa, ndo sé de engenharia ou de arquitetura, como
h& analises clinicas, andlises quimicas, etc.; como ha vistorias de todo género; e como ha pareceres
médicos e juridicos, e pericias médicas e contabeis. - Logo, a palavra <<avalia¢cdes>>, inserta na aludida
alinea <<c>>, ndo quer dizer que todas as avaliag6es devam ser feitas exclusivamente por engenheiros. - No
caso, a que foi procedida nos autos podia ser feita por quem néo fosse engenheiro, sem qualquer afronta ou
avaliacédo a Lei n®5.194, de 1966. VOTO VENCIDO DO DESEMBARGADOR EMERSON SANTOS
PARENTE - ... A solucao da controvérsia sobre que versam os autos, exige a realizagédo de pericia no imovel
de que se trata, para determinacéo de seu justo valor, nos termos do v. acérddo exequendo... - Essa pericia
envolve a exata localizagdo do imdvel periciado, mediante proje¢cdes topogréficas, dada a inexisténcia de
planta a ele referente, como informa o assistente técnico do Apelante... - Ocorre que o perito indicado pelo
Juizo na condicéo de contador, ndo se encontra, evidentemente, capacitado pra funcionar na pericia de que



se trata, 0 que revela, ele, na resposta ao quesito 5.2 do Réu... quando informa: Julgado em 04-12-1985
<<Para localizar as fracBes na areas sera necessario uma planta ou levantamento topografico. - O que foi
feito nas diligéncias foi a identificacdo da area em que se situam, baseado nos lotes anteriores que la
existem, e cujos proprietarios deram informacdes. - Sao provas testemunhais que valem como identificagcao
para efeito de avaliacdo. - O Perito solicita ao interessado a juntada de planta com levantamento detalhado
para a perfeita identificagdo do terreno inclusive com colocacdo e amarragdo de <<marcos>> topograficos. -
Caso néo

EMENTA
Na acao de alienacéo de coisa comum, para extingdo de condominio, de procedimento especial de
jurisdigdo voluntéria a avaliacdo ha de ser feita por perito nomeado pelo juiz.



